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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

13/08/2024

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 09.191.336/0001-53 - NIRE 35.300.388.186
Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária

Reinaldo Bertin, na qualidade de Presidente do Conselho de Administração da Companhia, no uso das 
atribuições que lhe confere os artigos 12 e 14 do Estatuto Social, c.c. o artigo 123, da Lei nº 6.404/76, em 2ª 
Convocação, convoca os acionistas para a Assembleia Geral Ordinária da Concessionária SPMAR S.A. - Em 
Recuperação Judicial, a ser realizada nesta Capital do Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
nº 2.012, 8º andar, cj. 81, sala 1, no dia 19 de agosto de 2024, às 10 horas, a fim de deliberar especificamente 
acerca da seguinte Ordem do Dia: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras relativamente ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023; b) outros assuntos 
de interesse da Companhia. Caso não haja a totalidade dos acionistas presentes para essa 2ª Convocação, 
a Assembleia Geral Ordinária ocorrerá no dia 20 de agosto de 2024, às 10 horas em sua 3ª Convocação com 
os acionistas detentores da maioria do capital social votante, no endereço supracitado. Informações Gerais: 
Os acionistas que não puderem comparecer pessoalmente poderão ser representados por procuração específica, 
outorgada de acordo com os requisitos previstos no artigo 126 § 1ª da Lei nº 6404/76. São Paulo, 09 de agosto de 
2024. Reinaldo Bertin - Presidente do Conselho de Administração.

AGROPECUÁRIA SERRA S/A 
CNPJ 02.364.813/0001-96 - NIRE 35.300.152.999

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 11:00 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª VC - São 
Paulo; 2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros 
da Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

Banco Bradescard S.A.
CNPJ no 04.184.779/0001-01  –  NIRE 35.300.182.359

Ata da Reunião da Diretoria realizada em 18.3.2024
Aos 18 dias do mês de março de 2024, às 15h, reuniram-se, na sede social, Núcleo Cidade de 
Deus, Prédio Prata, 4o andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900, os membros da diretoria da 
Sociedade, sob a presidência do senhor José Ramos Rocha Neto, que convidou o senhor Carlos 
Leibowicz para secretário. Durante a reunião, os diretores registraram: 1) os pedidos de renúncia 
formulados pelos senhores Antonio José da Barbara e Edson Marcelo Moreto, Diretores 
Gerentes da Sociedade, em cartas de 2.2.2024, cujas transcrições foram dispensadas, as quais 
ficarão arquivadas na sede da Sociedade para todos os fins de direito;
.............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião e lavrando-se esta Ata que, aprovada pelos 
diretores presentes, será encaminhada para que assinem eletronicamente. aa) José Ramos 
Rocha Neto, Carlos Leibowicz, Clayton Neves Xavier, Marcos Valério Tescarolo e Oswaldo Tadeu 
Fernandes. Declaração: Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel de trecho 
da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as assinaturas nele apostas. 
Banco Bradescard S.A. aa) Dagilson Ribeiro Carnevali e Miguel Santana Costa - Procuradores. 
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob o número 
192.481/24-1, em 29.4.2024. a) Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. Data, hora e local. Realizada em 17 de junho de 2024, às 10:00, de forma remota, por videoconferência, considera-
da realizada, para todos os fi ns, na sede da Essencis Biometano S.A., localizada na cidade de Caieiras, estado de São 
Paulo, na Rodovia Bandeirantes SP-348, Via de Acesso Norte Km 33, CEP 07721-000 (“Companhia”). 2. Presença e con-
vocação. Dispensadas as formalidades de convocação, em razão da presença da totalidade das acionistas da Compa-
nhia, na forma do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada. 3. Mesa. Presidente: Sr. Sergio Arosti Maturana; e 
Secretário: Sr. Amil Bartolomeu Garcia. 4. Ordem do dia. deliberar a respeito (i) do aumento do capital social da Com-
panhia; e (ii) consolidação do estatuto social da Companhia. 5. Deliberações. As acionistas, após deliberação, por una-
nimidade e sem ressalvas, decidiram o seguinte: 5.1. Alterações do estatuto social. Aprovar as seguintes alterações 
do estatuto social: 5.1.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia, que se encontra totalmente integralizado 
nesta data, em R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), com a emissão de 4.500.000 (quatro milhões e 
quinhentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, ou seja, passando dos 
atuais R$ 32.847.404,14 (trinta e dois milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quatro reais e quatorze 
centavos), dividido em 32.847.404 (trinta e dois milhões, oitocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e quatro) ações 
ordinárias nominativas e sem valor nominal, para R$ 37.347.404,14 (trinta e sete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, 
quatrocentos e quatro reais e quatorze centavos), dividido em 37.347.404 (trinta e sete milhões, trezentos e quarenta e 
sete mil, quatrocentos e quatro) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. As novas ações ordinárias emitidas em 
decorrência do aumento de capital ora aprovado são subscritas e integralizadas pelas acionistas da Companhia, da se-
guinte forma: (a) a acionista Solví Essencis Ambiental S.A. (“Solví”) subscreve 2.700.000 (dois milhões e setecentos mil) 
ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo valor total de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil 
reais), conforme boletim de subscrição A (Anexo I). O valor será totalmente integralizado pela Solví, em moeda corrente 
nacional, mediante crédito em conta corrente da Companhia (b) a acionista Ecometano Empreendimentos S.A. (“Ecome-
tano”) subscreve 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo valor 
total de R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais), conforme boletim de subscrição A (Anexo II). O valor será 
totalmente integralizado pela Ecometano, em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta corrente da Compa-
nhia. 5.1.2. Como consequência desta aprovação, fi ca aprovada a alteração da Cláusula 5ª do estatuto social da Com-
panhia, que passa a vigorar com a redação consolidada indicada no Anexo III da presente ata. 5.2. Consolidação do 
Estatuto Social. Aprovar a consolidação do estatuto social da Companhia, na forma do Anexo III, refl etidas as altera-
ções acima. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Confere com a original lavrada em livro 
próprio. Caieiras/SP, 17 de junho de 2024. Mesa: Sergio Arosti Maturana - Presidente da Mesa, Amil Bartolomeu 
Garcia - Secretário da Mesa. Acionistas: Ecometano Empreendimentos S.A  - Por Thales Ribeiro Motta Junior e 
Daniel Gonçalves Sena. Solví Essencis Ambiental S.A. - Por Frederico Guimarães da Silva e Ciro Cambi Gouveia. JU-
CESP nº 282.651/24-0 em 24.07.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO A - QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Solví Essencis Ambiental S.A., sociedade 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 40.263.170/0001-83, localizada no 
município de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, Galpão Fundos, Jaguaré, CEP 05348-
000, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Subscritora”). DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: A Subscri-
tora subscreve, nesta data, 2.700.000 (dois milhões e setecentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, 
pelo valor total de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais). O valor deverá ser totalmente integralizado pela 
Solví, em moeda corrente nacional, mediante crédito em conta corrente da Companhia. DECLARAÇÕES DAS PARTES: 
As Ações se encontram livres e desembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas, gravames ou encargos de qualquer natureza. 
Caieiras/SP, 17 de junho de 2024. SOLVÍ ESSENCIS AMBIENTAL S.A. - Por Frederico Guimarães da Silva e Ciro Cambi 
Gouveia. BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO B - QUALIFICAÇÃO DA SUBSCRITORA: Ecometano Empreendimentos 
S.A, sociedade por ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.826.036/0001-08, com seus atos constitutivos registrados pe-
rante a Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29300034118, com sede na cidade de Salvador, estado da Bahia, 
na Avenida Tancredo Neves, nº 1.632, sala 217, Torre Sul, Edifício Salvador Trade Center, neste ato representada na forma 
do seu estatuto social (“Subscritora”). DETALHES DA SUBSCRIÇÃO: A Subscritora subscreve, nesta data, 1.800.000 
(um milhão e oitocentos mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, pelo valor total de R$ 1.800.000,00 um 
milhão e oitocentos mil reais). O valor deverá ser totalmente integralizado pela Ecometano, em moeda corrente nacional, 
mediante crédito em conta corrente da Companhia. DECLARAÇÕES DAS PARTES: As Ações se encontram livres e de-
sembaraçadas de quaisquer ônus, dívidas, gravames ou encargos de qualquer natureza. Caieiras/SP, 17 de junho de 2024. 
ECOMETANO EMPREENDIMENTOS S.A - Por Thales Ribeiro Motta Junior e Daniel Gonçalves Sena
ESTATUTO SOCIAL DA ESSENCIS BIOMETANO S.A. CNPJ/MF 48.119.972/0001-26 - NIRE 35300601629 - CAPÍTU-
LO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º A ESSENCIS BIOMETANO S.A. (“Companhia”) 
é uma sociedade por ações, de capital fechado, com natureza empresária, organizada e regida nos termos deste Estatuto 
Social, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e das demais disposições legais 
aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede na cidade de Caieiras, estado de São Paulo, na Via de Acesso Norte km 33, 
Rodovia dos Bandeirantes SP-348 s/n, Calcárea, CEP 07721-000. Parágrafo Único. A Companhia poderá abrir, encerrar 
e alterar o endereço de fi liais, agências, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos, bem como manter corresponden-
tes e representantes no País ou no exterior, por deliberação da Diretoria. Artigo 3º A Companhia tem por objeto princi-
pal a obtenção de gás a partir da decomposição biológica de matéria orgânica (restos de esterco ou lixo doméstico) (CNAE 
3520-4/01); e, como secundários, (i) a fabricação de biocombustíveis (CNAE 1932-2/00); e (ii) a fabricação de gases indus-
triais ou médicos, líquidos ou comprimidos (CNAE 2014-2/00). Artigo 4º O prazo de duração da Companhia é indetermi-
nado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º O capital social da Companhia totalmente subscrito e integralizado, 
em moeda corrente nacional e bens, R$ 37.347.404,14 (trinta e sete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, quatrocen-
tos e quatro reais e quatorze centavos), dividido em 37.347.404 (trinta e sete milhões, trezentos e quarenta e sete mil, 
quatrocentos e quatro) ações ordinárias e sem valor nominal ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Pará-
grafo Primeiro O capital social poderá ser aumentado acima do capital autorizado, por deliberação da Assembleia Ge-
ral, mediante a emissão de ações, sem guardar proporção com as espécies e/ou classes de ações já existentes, ou que pos-
sam vir a existir, observado o previsto em acordo de acionistas da Companhia arquivado na sede social (“Acordo de Acio-
nistas”). Parágrafo Segundo A Companhia poderá emitir ações preferenciais até o limite legal, devendo a respectiva 
Assembleia Geral que deliberar sobre a emissão dispor sobre os direitos a serem conferidos aos acionistas titulares dessa 
nova classe de ações. Parágrafo Terceiro Os acionistas terão preferência na subscrição de aumentos de capital no pra-
zo de 30 (trinta) dias da data de publicação da deliberação relativa ao aumento de capital da Companhia. Artigo 6º O 
capital social da Companhia poderá ser aumentado para até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), independente-
mente de reforma estatutária, por meio de deliberação do Conselho de Administração, que fi xará o preço de emissão e as 
demais condições de emissão e de colocação dos referidos valores mobiliários. Parágrafo Único. O limite do capital au-
torizado da Companhia somente poderá ser modifi cado por deliberação da Assembleia Geral. Artigo 7º Cada ação ordi-
nária dá direito a um voto nas deliberações da assembleia geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas e da legis-
lação aplicável. Parágrafo Único. As ações são indivisíveis, sendo certo que, em caso de condomínio de ação, caberá ao 
representante do condomínio o exercício dos direitos relativos à respectiva ação. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: 
Artigo 8º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano e, extraordinariamente, quando os interesses 
sociais o exigirem, devendo ser convocada nos termos da Lei das S.A. e deste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro A As-
sembleia Geral ordinária da Companhia, realizada uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encer-
ramento de cada exercício social, deve: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstra-
ções fi nanceiras; (b) deliberar acerca da destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos, observa-
do o disposto no Acordo de Acionistas; e (c) eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso. Parágrafo Se-
gundo As Assembleias Gerais serão convocadas (i) por qualquer membro da administração da Companhia, (ii) por soli-
citação por escrito de qualquer acionista representando pelo menos 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia, 
ou (iii) de outra forma conforme contemplado pela Lei das S.A. Parágrafo Terceiro Os editais de convocação deverão 
ser enviados a cada acionista com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da data marcada para a realização da As-
sembleia Geral em primeira convocação, e, em caso de não-instalação da Assembleia Geral em primeira convocação, no-
vos editais de convocação serão enviados com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data marcada para a reali-
zação da Assembleia Geral em segunda convocação. Os editais de convocação deverão ser enviados e/ou entregues aos 
acionistas pessoalmente com protocolo, por e-mail com comprovante de recebimento, por carta registrada ou por courier 
com aviso de recebimento, e deverão especifi car o local, a data e o horário em que a respectiva Assembleia Geral será rea-
lizada, bem como detalhar a ordem do dia (sendo vedadas descrições genéricas), acompanhados de eventual documen-
tação que será utilizada para fundamentar os assuntos a serem discutidos em tal Assembleia Geral. Independentemente 
das formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem 
todos os acionistas ou quando esses se declarem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia da respectiva As-
sembleia Geral. Parágrafo Quarto Os materiais a serem analisados ou discutidos em Assembleia Geral serão disponi-
bilizados aos acionistas na sede social, a partir da data da convocação referida no parágrafo terceiro acima. Parágrafo 
Quinto As Assembleias Gerais serão presididas por um representante da Solví Essencis Ambiental S.A. e serão secretaria-
das por pessoa indicada por este. Parágrafo Sexto As Assembleias Gerais da Companhia, ressalvadas as exceções pre-
vistas em lei, somente poderão ser instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem a 
totalidade do capital da Companhia e, em segunda convocação, com a presença de acionistas que representem, no míni-
mo, a maioria absoluta do capital social da Companhia. Independentemente das formalidades de convocação, serão con-
sideradas regulares as Assembleias Gerais em que estiverem presentes as Acionistas representando a totalidade do capi-
tal social da Companhia. Parágrafo Sétimo As Assembleias Gerais poderão ser realizadas: (i) presencialmente, na sede 
da Companhia ou, extraordinariamente, em local distinto, mas sempre dentro do município da sede da Companhia; (ii) de 
forma digital, por qualquer meio de comunicação que permita que os acionistas ouçam os demais e sejam ouvidos, e aten-
da aos requisitos das normas aplicáveis do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI); ou (iii) 
de forma híbrida, com a possibilidade de participação presencial, preferencialmente na sede da Companhia, e participa-
ção à distância, de forma digital. Parágrafo Oitavo Qualquer acionista poderá participar remotamente da Assembleia 
Geral, por meio de teleconferência, videoconferência, ou equipamento similar de comunicação, que permita a interação 
simultânea com as demais pessoas participantes. Será considerado presente o acionista (i) caso compareça ou se faça re-
presentar fi sicamente; (ii) cujo boletim de voto a distância tenha sido preenchido e entregue à Companhia de acordo com 
a orientação disponibilizada por esta em até 2 (dois) dias contados da convocação; ou (iii) caso registre sua presença no 
sistema eletrônico de participação e voto a distância disponibilizado pela Companhia, sendo certo que os livros societá-
rios aplicáveis e a ata da respectiva assembleia semipresencial ou digital poderão ser assinados isoladamente pelo presi-
dente e secretário da mesa, que certifi carão em tais documentos os acionistas presentes. Parágrafo Nono Os acionis-
tas poderão ser representados por terceiros, devendo apresentar até 1 (um) dia útil antes da data da realização da respec-
tiva Assembleia instrumento de mandato devidamente regularizado na forma da legislação aplicável e do Acordo de Acio-
nistas. O representante deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade. O 
acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acio-
nista, administrador da Companhia ou advogado. Parágrafo Décimo A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre as-
suntos da ordem do dia, constantes da convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A. Parágrafo Déci-
mo primeiro . As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta dos acionistas votantes, não 
computados os votos em branco, observadas as matérias sujeitas a quórum qualifi cado previstas na Lei das S.A. e no Acor-
do de Acionistas arquivado na sede social da Companhia. Artigo 9º Sem prejuízo de outras previsões presentes no Esta-
tuto Social e na Lei das S.A., a aprovação das seguintes matérias é de competência privativa da Assembleia Geral, obser-
vados os quóruns qualifi cados previstos no Acordo de Acionistas: (i) modifi cações ou alterações ao Estatuto Social que de-
liberem (a) alteração relevante do objeto da Companhia, assim considerada aquela que altere as suas atividades econô-
micas, principal ou acessórias, e tenha potencial de impactar materialmente a receita da Companhia; (b) que impactem 
negativamente os direitos dos acionistas; ou (c) que alterem a forma composição do Conselho de Administração; (ii) trans-
formação, fusão, cisão ou incorporação da Companhia; (iii) aprovação da dissolução e liquidação da Companhia, salvo se 
estiver em estado de insolvência; (iv) modifi cação da política de distribuição ou retenção de lucros ou dividendos e/ou de 
pagamento de juros sobre capital próprio da Companhia; (v) reduções de capital, amortizações, recompra e/ou resgate de 
ações; (vi) transações que não estejam contempladas no objeto social da Companhia; (vii) venda ou alienação de ativos 
diretamente relacionados à atividade da Companhia em valor agregado acima R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos 
mil reais); (viii) pedido de autofalência ou pedido de recuperação judicial da Companhia; (ix) qualquer ato jurídico entre a 
Companhia e uma Parte Relacionada a seus acionistas (para esta fi nalidade “Parte Relacionada“ signifi ca (i) em relação 
a uma pessoa que não uma pessoa física, ou seja, pessoa jurídica, sociedade por ações, sociedade limitada, associação, 
fundação, consórcio, sociedade em conta de participação, condomínio, trust, partnership, outros tipos societários, outra 
entidade ou organização, nacional ou estrangeira ou outro tipo similar nos termos da legislação aplicável, com ou sem 
personalidade jurídica, incluindo autoridades governamentais, qualquer de suas afi liadas, controladas, coligadas ou pes-
soas sob o controle comum, sua controladora, bem como os empregados e/ou administradores de tais pessoas; e (ii) em 
relação a uma pessoa física, todos seus ascendentes e descendentes em linha direta, cônjuge e/ou parentes de 1º a 4º 
grau; (x) emissão de debêntures ou outros títulos representativos de dívida para distribuição pública ou privada, de valor 
individual superior a R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), e desde que em volume e/ou termos e condições 
materialmente diferentes dos acordados no Plano de Negócios e/ou orçamento; (xi) resgate, amortização e aquisição de 
ações de emissão da Companhia para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua reven-
da ou colocação no mercado; (xii) aumento de capital da Companhia acima do capital autorizado mediante emissão de 
novas ações, exceto se por capitalização de lucros ou reservas ou se previsto no Plano de Negócios; (xiii) contratação de 
mútuos com terceiros não previstos no orçamento anual ou no Plano de Negócios, e em valor superior a R$1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais) por operação; (xiv) destituição de membro do Conselho de Administração indicado 
pela Ecometano; (xv) aprovação de orçamento anual que não seja compatível Plano de Negócios; (xvi) aprovação das con-
tas e demonstrações da Companhia, quando houver ressalvas formais do auditor independente; (xvii) escolha e contrata-
ção de auditor independente desde que não seja a. KPMG Auditores Independentes; b. Pricewaterhouse Coopers Audito-
res Independentes; c. Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; d. Ernst & Young Terco; e. ou outra empresa de au-
ditoria de reputação internacionalmente reconhecida (entendidas como tais as empresas que fi gurarem como “Leading”, 
“Excellent” ou “Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela publicação Leaders League). CAPÍTULO IV - 
ADMINISTRAÇÃO - SEÇÃO I - Das Disposições Gerais: Artigo 10º A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o Acordo de Acionistas 
e com o presente Estatuto Social. Parágrafo Primeiro A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado em livro pró-
prio, assinado pelo administrador empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo Segundo O manda-
to dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria será unifi cado, de 2 (dois) anos, sendo admitida a reeleição 
em ambos os casos, observados os termos do Acordo de Acionistas. Os membros do Conselho de Administração e os Di-
retores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. SEÇÃO II - Do Conselho de Ad-
ministração: Artigo 11º O Conselho de Administração será composto por 03 (três) conselheiros, todos eleitos pela As-
sembleia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, observados os direitos de indicação previstos no Acordo de Acio-
nistas. Artigo 12º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses e, extraordinariamen-
te, sempre que necessário, podendo se reunir presencialmente ou remotamente, por telefone, videoconferência ou qual-
quer meio que permita a comunicação instantânea de dados. Artigo 13º As reuniões do Conselho de Administração po-
derão ser convocadas por quaisquer dos seus membros, por carta com aviso de recebimento ou e-mail com confi rmação 
de leitura, com antecedência mínima de 8 (oito) dias, e contendo todas as matérias que constarão na ordem do dia para 
deliberação, acompanhada de todas as informações necessárias para sua plena compreensão, apreciação e deliberação, 
com os assuntos a serem tratados na reunião. Parágrafo Primeiro Independentemente das formalidades previstas no 
presente Estatuto Social, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Ad-

ministração. Parágrafo Segundo Os materiais a serem discutidos nas reuniões do Conselho de Administração serão 
preferencialmente anexados à respectiva convocação, sendo que na impossibilidade de envio de tais documentos, estes 
deverão ser entregues aos membros do Conselho de Administração antes do início da reunião. Nenhuma matéria que não 
tenha sido objeto da ordem do dia da reunião do Conselho de Administração poderá ser aprovada, exceto se o for de ma-
neira unânime por todos os membros do Conselho de Administração. Artigo 14º As reuniões do Conselho de Adminis-
tração serão instaladas com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus membros em exercício. Parágrafo Primeiro. 
As reuniões do Conselho de Administração serão presididas por um membro do Conselho de Administração escolhido por 
maioria dos conselheiros presentes, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. Parágrafo Segundo. No 
caso de renúncia, ausência ou impedimento permanente de quaisquer membros do Conselho de Administração, durante 
o prazo de gestão para o qual foi eleito, este poderá ser substituído por mandatário devidamente constituído, com pode-
res específi cos nos termos do presente Estatuto Social, com prazo de vigência não superior ao tempo restante do manda-
to do membro do Conselho de Administração renunciante, ausente ou impedido. Artigo 15º As deliberações do Conse-
lho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros em exercício, observada as ma-
térias com quórum qualifi cado previstas no Acordo de Acionistas. Artigo 16º Além das matérias previstas na legislação 
aplicável, caberá exclusivamente ao Conselho de Administração, deliberar e decidir, a respeito das matérias a seguir: (a) 
eleição e destituição da Diretoria, bem como a supervisão dos seus trabalhos; (b) escolha de empresa de auditoria como 
auditor externo independente da Companhia, se for o caso, e desde que seja uma das seguintes: (a) KPMG Auditores In-
dependentes; (b) Pricewaterhouse Coopers Auditores Independentes; (c) Deloitte Touche Tohmatsu Consultores S/S Ltda.; 
(d) Ernst & Young Terco ou outra empresa de auditoria de reputação internacionalmente reconhecida (entendidas como 
tais as empresas que fi gurarem como “Leading”, “Excellent” ou “Highly Recommended” no ranking anual divulgado pela 
publicação Leaders League), observado o disposto na alínea (xvii) do artigo 9º do presenta Estatuto Social ; e (c) modifi -
cação das políticas, práticas ou princípios de contabilidade de quaisquer políticas contábeis, incluindo regras sobre provi-
sões e reservas. Artigo 17º Além das matérias atribuídas pela Lei das Sociedades por Ações, serão de competência do 
Conselho de Administração as matérias elencadas abaixo. A aprovação das matérias indicadas a seguir estará condicio-
nada ao quórum qualifi cado previsto no Acordo de Acionistas: (i) a defi nição, elaboração, aprovação, revisão e modifi ca-
ção do plano de negócios (“Plano de Negócios”) da Companhia; (ii) a venda, locação, licença exclusiva ou outra forma de 
transferência ou alienação de ativos da Companhia em valor superior correspondente ao montante de 5% (cinco por cen-
to) do faturamento da Companhia; (iii) a constituição de consórcio, joint venture ou qualquer outro tipo de associação es-
tratégica entre a Companhia e quaisquer terceiros; (iv) a rescisão e/ou aditamento do Contrato de Comodato, e/ou Con-
trato de Compra e Venda de Biometano, conforme defi nidos no Acordo de Acionistas; (v) a celebração ou aditivo a quais-
quer contratos de venda de biometano da Companhia cujo valor seja superior a 10.000m³/dia (dez mil metros cúbicos por 
dia), e se em condições incompatíveis com o Plano de Negócios; (vi) a prestação de fi ança ou aval pela Companhia ou 
constituição de garantia real sobre seus ativos ou direitos (incluindo direitos de crédito) para garantir obrigações de ter-
ceiros, ou que não seja relacionada a fi nanciamentos da Companhia; (vii) a mudança de orientações gerais e estratégias 
nas operações da Companhia tal como a decisão de primarizar ou terceirizar mão-de-obra; (viii) a mudança na estratégia 
de aproveitamento econômico ou comercialização do biometano, incluindo preço, tipo de cliente e mercado consumidor, 
que seja diferente daquela prevista no Plano de Negócios; e (ix) a compra de equipamentos e serviços diretamente liga-
dos a atividade fi m da Companhia que venha a alterar a rota tecnológica da planta de tratamento, análise e controle de 
qualidade. SEÇÃO III - Diretoria: Artigo 18º A Diretoria, cujos membros serão elegíveis e destituíveis a qualquer tempo 
pelo Conselho de Administração, será composta por, no mínimo, 02 (dois) Diretores sem designação específi ca, observa-
das as disposições do Acordo de Acionistas. Todos os Diretores devem ser residentes no País, acionistas ou não. Parágra-
fo Primeiro Na ausência ou impedimento permanente de qualquer dos Diretores, seu substituto será nomeado em Re-
união do Conselho de Administração a ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias após o evento que der causa a tal va-
cância, com o objetivo de eleger o novo Diretor, que completará o prazo do mandato em curso. Parágrafo Segundo Os 
Diretores fi carão dispensados de prestar caução. Artigo 19º Os Diretores serão responsáveis pelas operações e ativida-
des da Companhia, por conduzir os assuntos relativos ao seu dia a dia, e pela prática de todo e qualquer ato ou medida 
para cumprimento e implementação do seu objeto social e Plano de Negócios, observando sempre o Estatuto Social, a le-
gislação aplicável e pelo Acordo de Acionistas no desempenho de suas funções. Suas atribuições incluem a prática de todo 
e qualquer ato ou medida (i) não expressamente atribuída ao Conselho de Administração e/ou à Assembleia Geral, con-
forme previsto por lei, no Estatuto Social ou pelo Acordo de Acionistas; ou (ii) que tenha sido autorizado pelo Conselho de 
Administração e/ou pela Assembleia Geral. Artigo 20º A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou 
passivamente, perante quaisquer terceiros, (i) por 02 (dois) Diretores, em conjunto; (ii) por 01 (um) Diretor, em conjunto 
com 01 (um) procurador devidamente constituído e com poderes específi cos; ou, (iii) por 01 (um) Diretor, isoladamente, 
ou por 01 (um) procurador devidamente constituído e com poderes específi cos, (a) na prática de atos de administração 
perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 
mista, inclusive representação ativa ou passiva da Companhia, em juízo ou fora dele; (b) na assinatura de correspondên-
cia e/ou de atos de simples rotina. Parágrafo Primeiro A Companhia será representada por qualquer Diretor, isolada-
mente, sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notifi cações judiciais e na 
prestação de depoimentos pessoais; representar- se-á, nos casos permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso por 
caso, por via epistolar. Parágrafo Segundo As procurações serão outorgadas pela Companhia mediante a assinatura 
de 02 (dois) Diretores, sempre em conjunto, devendo conter expressa vedação quanto ao substabelecimento, exceto quan-
do ad judicia, hipótese em que o substabelecimento será permitido. As procurações deverão especifi car os poderes confe-
ridos e, com exceção daquelas para fi ns judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 01 (um) ano. Artigo 21º 
São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor ou procu-
rador com a extrapolação dos poderes previstos neste Estatuto Social e/ou que a envolverem em obrigações relativas a 
negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fi anças, avais, endossos, ou quaisquer garantias em favor de 
terceiros, exceto se previamente aprovados pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, nos termos do pre-
sente Estatuto Social. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 22º A Companhia terá um Conselho Fiscal composto 
por 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Parágrafo 
Primeiro Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no País, legalmente qualifi cadas, acionistas ou 
não, serão eleitos, e igualmente destituídos a qualquer tempo, pela Assembleia Geral que deliberar a instalação do órgão, 
por solicitação dos acionistas, ou na forma da lei, com mandato até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar 
após a eleição. Parágrafo Segundo Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for fi -
xada em Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das funções. Pa-
rágrafo Terceiro O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as fun-
ções de seus membros. O Regimento Interno do Conselho Fiscal deverá ser elaborado, discutido e votado por seus mem-
bros na primeira reunião convocada após a sua instalação. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FI-
NANCEIRAS E DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS: Artigo 23º O exercício social se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 
de dezembro de cada ano. Artigo 24º Ao fi m de cada exercício social, a Diretoria deverá elaborar as seguintes demons-
trações fi nanceiras da Companhia, com observância dos preceitos legais pertinentes: (a) balanço patrimonial; (b) demons-
tração dos lucros ou prejuízos acumulados; (c) demonstração do resultado do exercício; e (d) demonstração dos fl uxos de 
caixa. Parágrafo Primeiro Juntamente com as demonstrações fi nanceiras do exercício, o Conselho de Administração 
apresentará à Assembleia Geral proposta sobre a destinação do lucro líquido do exercício, calculado após a dedução das 
participações referidas no artigo 190 da Lei das S.A., conforme abaixo e observado o disposto no Acordo de Acionistas, 
ajustado para fi ns do cálculo de dividendos nos termos do artigo 202 da mesma lei, observada a seguinte ordem: (i) 5% 
(cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 
a 20% (vinte por cento) do capital social; (ii) uma parcela será destinada ao pagamento de um dividendo obrigatório não 
inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 
202 da Lei das S.A.; e (iii) o saldo remanescente, se existente, terá a destinação que lhe for determinada pela Assembleia 
Geral, observado o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Segundo As demonstrações fi nanceiras da Companhia 
deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. Artigo 25º 
Por deliberação de Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de remuneração 
do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável e o disposto no Acordo de Acionistas. As eventuais im-
portâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor dos dividendos posteriormente declarados pela Compa-
nhia. Parágrafo Primeiro Caso juros aos acionistas venham a ser creditados no decorrer do exercício social e atribuí-
dos ao valor do dividendo obrigatório, os juros poderão ser pagos juntamente com os dividendos declarados, sendo-lhes 
assegurado o pagamento do valor correspondente ao dividendo obrigatório. Na hipótese de o valor dos dividendos ser in-
ferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo Segundo 
O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, creditados aos acionistas no decorrer do exercício social se dará 
por deliberação da Diretoria, no curso do exercício social ou no exercício seguinte, mas nunca após as datas de pagamen-
to dos dividendos. Artigo 26º Os dividendos serão pagos no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da reali-
zação da Assembleia Geral que os declarar, sendo que os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo 
de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Com-
panhia. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 27º A Companhia entrará em liquidação nos casos 
determinados em lei, cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal que de-
verá funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. CAPÍTULO VIII - SOLUÇÃO DE CONFLITOS: Artigo 28º 
Artigo 28. Este Estatuto Social será regido por, e interpretado de acordo com, as leis da República Federativa do Brasil, 
a qual também deve ser a lei aplicável na arbitragem aqui prevista. Artigo 29º Artigo 29. Todo e qualquer litígio, ques-
tão, divergência, disputa, dúvida, ou controvérsia decorrente ou relacionada direta ou indiretamente com a existência, va-
lidade, efi cácia, execução, extinção, interpretação ou adimplemento deste Estatuto Social (“Disputa”) deverá necessária, 
exclusiva e defi nitivamente ser solucionada por meio de arbitragem, de forma defi nitiva, perante o Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá – CAM/CCBC (“Câmara”), de acordo com os termos do regulamento 
de arbitragem da Câmara (“Regulamento”) em vigor na data do pedido de instauração de arbitragem, com exceção das 
alterações aqui previstas. Qualquer controvérsia relacionada ao início da arbitragem será resolvida com base nos termos 
do Regulamento, e dirimida de forma fi nal e vinculante pelos árbitros de acordo com este artigo. Parágrafo Primeiro 
A presente cláusula valerá como “Cláusula Compromissória”, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem”). Os acionistas se obrigam, para tanto, a fi rmar o respectivo termo de 
arbitragem e a acatar a sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa à Disputa em questão, não se exigindo homo-
logação judicial nem cabendo qualquer recurso contra a mesma, ressalvados os pedidos de correção e esclarecimentos ao 
Tribunal Arbitral previstos no artigo 30 da Lei de Arbitragem e eventual ação anulatória fundada no artigo 32 da Lei de 
Arbitragem. Parágrafo Segundo Se as normas estabelecidas pelo Regulamento forem omissas sobre algum aspecto 
processual, deverão ser complementadas pelas disposições relevantes da Lei de Arbitragem. Parágrafo Terceiro A ar-
bitragem será conduzida por 3 (três) árbitros (“Tribunal Arbitral”), sendo um nomeado pelo requerente e outro nomeado 
pelo requerido, na forma do Regulamento. Se houver mais de um requerente e/ou mais de um requerido, os requerentes 
e/ou requeridos deverão indicar em conjunto seu respectivo árbitro. Os 2 (dois) árbitros assim indicados nomearão, de co-
mum acordo, o terceiro árbitro, que atuará como presidente do Tribunal Arbitral, no prazo defi nido no Regulamento. Caso 
qualquer dos 3 (três) árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá à Câmara nomeá-lo(s), de 
acordo com o previsto no Regulamento. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros pelas partes envol-
vidas na arbitragem, bem como à escolha do terceiro árbitro, será dirimida pela Câmara. Os acionistas, de comum acordo, 
afastam a aplicação dos dispositivos do Regulamento que limitem a escolha de coárbitro ou do presidente do Tribunal Ar-
bitral à lista de árbitros da Câmara. Parágrafo Quarto O Tribunal Arbitral poderá conceder as tutelas urgentes, provisó-
rias e defi nitivas que entender apropriadas, inclusive as voltadas ao cumprimento específi co das obrigações previstas no 
Estatuto Social. Qualquer ordem, decisão, determinação ou sentença proferida pelo Tribunal Arbitral será fi nal e vinculan-
te sobre as partes e seus sucessores. A sentença arbitral poderá ser executada perante qualquer autoridade judiciária que 
tenha jurisdição sobre as partes e/ou seus ativos. Parágrafo Quinto Caso duas ou mais Disputas surjam com relação a 
este Estatuto Social, sua resolução poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. Antes da constituição do 
Tribunal Arbitral, caberá à Câmara consolidar as referidas disputas em um único procedimento arbitral, de acordo com o 
Regulamento. Depois da constituição do Tribunal Arbitral, a fi m de facilitar a resolução de disputas relacionadas, este po-
derá, a pedido de uma das partes, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral penden-
te que envolva a resolução de disputas oriundas deste Estatuto Social e/ou de outro documento relacionado a ele. O Tri-
bunal Arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) os procedimentos envolvam as mesmas partes; (ii) existam 
questões de fato e/ou de direito comuns entre eles; e (iii) a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos 
decorrentes de atrasos injustifi cados para a solução de disputas. A competência para determinar a consolidação dos pro-
cedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro Tribunal Arbitral constituído. A decisão de consolida-
ção será fi nal e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de 
consolidação. Parágrafo Sexto O local da arbitragem deverá ser a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, Repúbli-
ca Federativa do Brasil, onde a sentença arbitral deverá ser emitida. A Lei de Arbitragem será a lei aplicável aos aspectos 
procedimentais e processuais da arbitragem. O Tribunal Arbitral deverá julgar o mérito da Disputa de acordo com a legis-
lação aplicável ao Brasil e não deverá julgar por equidade. O idioma da arbitragem será o português. Parágrafo Séti-
mo As partes comprometem-se a não divulgar (e a não permitir a divulgação de) quaisquer informações de que tomem 
conhecimento e quaisquer documentos apresentados na arbitragem, que não sejam, de outra forma, de domínio público, 
quaisquer provas e materiais produzidos na arbitragem e quaisquer decisões proferidas na arbitragem, salvo se e na me-
dida em que a divulgação de uma informação específi ca for exigida para cumprimento de obrigações impostas pela legis-
lação aplicável. Toda e qualquer controvérsia relacionada à obrigação de confi dencialidade será dirimida pelo Tribunal Ar-
bitral de forma fi nal e vinculante. Parágrafo Oitavo Os custos da arbitragem, incluindo a taxa administrativa da Câma-
ra e honorários dos árbitros e peritos, serão arcados pelas partes da arbitragem na forma do Regulamento. A sentença ar-
bitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, e levan-
do em consideração as circunstâncias que o Tribunal Arbitral entender relevantes, a responsabilidade fi nal pelo custo do 
processo, e de outras despesas razoáveis incorridas pelas partes da arbitragem, excluídos os honorários contratuais de ad-
vogados, de assistentes técnicos e outras despesas necessárias ou úteis para o procedimento arbitral. Não haverá conde-
nação ao pagamento de honorários de sucumbência. Parágrafo Nono As partes elegem o foro central da cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para os fi ns de obter 
medidas urgentes para proteção ou salvaguarda de direitos previamente à instauração do Tribunal Arbitral, sem que 
isso seja considerado como renúncia à arbitragem. Qualquer medida concedida pelo Poder Judiciário deverá ser pron-
tamente notifi cada pela parte que requereu tal medida à Câmara. O Tribunal Arbitral, uma vez constituído, poderá re-
ver, manter ou revogar as medidas concedidas pelo Poder Judiciário. Parágrafo Décimo Sem prejuízo desta cláusu-
la compromissória, fi ca eleito como exclusivamente competente o foro da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, 
para eventuais demandas judiciais relativas à (i) instituição da arbitragem, nos termos do artigo 7º da Lei de Arbitra-
gem; (ii) execução de título executivo extrajudicial, observada a prerrogativa de escolha do exequente, nos termos do 
artigo 781 do Código de Processo Civil; (iii) cumprimento de sentença arbitral, observada a prerrogativa de escolha do 
exequente, nos termos do artigo 516, parágrafo único, do Código de Processo Civil; (iv) anulação da sentença arbitral, 
nos termos do artigo 32 da Lei de Arbitragem; e (v) quaisquer outros confl itos que, por força da legislação aplicável, 
não puderem ser submetidos à arbitragem. O ajuizamento de qualquer medida judicial admitida pela Lei de Arbitra-
gem ou com ela compatível não será considerado como renúncia à arbitragem. CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Artigo 30º Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com 
o que preceitua a Lei das S.A. Artigo 31º A Companhia deverá observar o Acordo de Acionistas arquivado em sua 
sede, devendo a Companhia, o Conselho de Administração e/ou a Diretoria abster-se de lançar transferências ou one-
rações de ações a qualquer título, e o presidente da Assembleia Geral deverá abster-se de computar votos contrários 
aos termos do referido Acordo de Acionistas, conforme o artigo 118 da Lei das S.A.

ESSENCIS BIOMETANO S.A. - CNPJ/MF sob o nº 48.119.972/0001-26 - NIRE 35300601629
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 2024

Green Gold Administração e Participação S/A 
CNPJ/MF nº 01.103.626/0001-96 - NIRE 35.300.145.062

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 10:30 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª - VC - São 
Paulo; 2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros 
da Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de 
interesse da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

HOLDING MASTER PET S.A.-CNPJ Nº 43.855.480/0001-85 - NIRE 35.300.578.619
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 26 DE JULHO DE 2024

1. Data, hora e local: realizada às 11 horas do dia 26 de julho de 2024, na sede da Holding Master Pet S.A. (“Com-
panhia” ou “Emissora”), na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, nº 41, conj. 21, sala C, Itaim 
Bibi, CEP 04.533-010. 2. Convocação e Presença: dispensada a publicação de editais de convocação, nos termos 
do § 4º, artigo 124, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), por estarem presentes os acionistas representando a tota-
lidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: Sr. Rodrigo Cavalcanti Araújo de Albuquerque; e Secretário: Sr. Nick-
son Vilas Boas dos Santos. 4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia (“Emissão” e “Debên-
tures”, respectivamente), nos termos do artigo 52 Lei das S.A., a serem objeto de colocação privada, ou seja, sem a 
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, nos termos do “Instrumen-
to Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Qui-
rografária, em Série Única, Para Colocação Privada, da Holding Master Pet S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser ce-
lebrado pela Companhia; (ii) a renúncia ao direito de preferência dos acionistas na subscrição das Debêntures; e (iii) 
a autorização à diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, para adotar todos e quaisquer atos e assinar 
todos e quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das deliberações desta assembleia, in-
cluindo eventuais aditamentos, bem como ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados e todos e quais-
quer documentos até então assinados pelos representantes da Emissora para a formalização de referidas deliberações. 
5. Deliberações: Instalada a assembleia, após discussão das matérias indicadas na ordem do dia, foram tomadas, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as seguintes deliberações: 5.1. aprovação da lavratura da presente 
ata na forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei das S.A.; 5.2. a autorização para que a Com-
panhia realize a Emissão das Debêntures, cujas principais características estão abaixo descritas: (i) Destinação dos 
Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão utilizados para reforço de capital de 
giro, usos corporativos gerais da Companhia e pagamento das despesas relacionadas com a Emissão; (ii) Número de 
Emissão. A Emissão contempla a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia, a qual será objeto de colocação 
privada, ou seja, sem a intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários; (iii) 
Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), na Data de Emis-
são (conforme abaixo definida) (“Valor Total da Emissão”); (iv) Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão 
valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (v) Quantida-
de de Debêntures. Serão emitidas 7.000 (sete mil) Debêntures objeto da Escritura de Emissão; (vi) Número de Sé-
ries. A Emissão será realizada em série única; (vii) Tipo e forma. As Debêntures serão emitidas sob a forma nomi-
nativa, escritural, sem emissão de certificados; (viii) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não se-
rão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (ix) Espécie. As Debêntures são da espécie quirografária, não 
contando com qualquer garantia; (x) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão será defini-
da na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (xi) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou de Resgate Antecipado, nos termos da Escri-
tura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 540 (quinhentos e quarenta) dias a contar da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, na data estipulada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (xii) Regis-
tro para negociação em mercado organizado. As Debêntures não serão registradas para negociação em mer-
cado organizado. As Debêntures poderão ser registradas em nome do titular no CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários 
administrado e operacionalizados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) para liquidação financeira 
dos eventos de pagamento por meio da B3; (xiii) Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas me-
diante assinatura do respectivo boletim de subscrição e integralizadas à vista, na data de subscrição observado os pro-
cedimentos do Escriturador, e poderão ser posteriormente registradas na B3 em nome dos titulares das Debêntures, de 
acordo com os procedimentos operacionais aplicáveis; (xiv) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário não 
será atualizado monetariamente; (xv) Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cen-
to) das taxas médias diárias dos depósitos interfinanceiros – DI, de um dia, over extra grupo, expressa na forma per-
centual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada pela B3, no informativo diá-
rio disponível em sua página na internet (http://www.B3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de um exponencialmente de 
sobretaxa (spread) correspondente a 6,000% (seis inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primei-
ra Data de Integralização (inclusive) até a data do seu efetivo pagamento (“Remuneração”), e calculados de acor-
do com o disposto na Escritura de Emissão; (xvi) Data de Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos paga-
mentos devidos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, das hipóteses 
de Resgate Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa e da Amortização Extraordinária Obrigatória, a Re-
muneração será devida pela Emissora aos Debenturistas na Data de Vencimento; (xvii) Amortização do Valor No-
minal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos devidos em decorrência do vencimento antecipado das obrigações de-
correntes das Debêntures, das hipóteses de Resgate Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa e da Amor-
tização Extraordinária Obrigatória, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado integralmente na Data 
de Vencimento; (xviii) Repactuação Programada. As Debêntures não estarão sujeitas à repactuação programada; 
(xix) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, desde a Data de Emissão e a seu exclusivo cri-
tério, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures, conforme disposto na Escritura de Emissão; (xx) 
Amortização Extraordinária Obrigatória. Na hipótese prevista na Escritura de Emissão e à critério do(s) 
Debenturista(s), a Emissora deverá amortizar extraordinariamente o Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor No-
minal Unitário, conforme o caso; (xxi) Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a qualquer 
tempo desde a Data de Emissão e a seu exclusivo critério, realizar a amortização extraordinária facultativa das Debên-
tures, sem necessidade de qualquer aprovação adicional pelos Debenturistas em sede de Assembleia Geral, conforme 
disposto na Escritura de Emissão; (xxii) Resgate Antecipado Obrigatório. Na hipótese prevista na Escritura de 
Emissão, a Emissora deverá resgatar antecipadamente as Debêntures, conforme disposto na Escritura de Emissão; 
(xxiii) Direito de Preferência: Os acionistas não terão direito de preferência na subscrição das Debêntures; (xxiv) 
Encargos Moratórios. Na ocorrência de inadimplemento das obrigações pecuniárias assumidas na presente Escri-
tura pela Emissora, a Emissora estará sujeita ao pagamento de (i) multa convencional não compensatória de 2% (dois 
por cento); e (ii) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, incidente sobre o saldo devedor vencido e não pago, 
que serão calculados pro rata die; e (xxv) Vencimento Antecipado. As obrigações decorrentes das Debêntures te-
rão seu vencimento antecipado considerado nas hipóteses e nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão. 5.5. 
aprovar a renúncia dos acionistas da Companhia ao direito de preferência na subscrição das Debêntures; e 5.6. auto-
rizar a diretoria da Companhia, bem como seus procuradores, para adotar todos e quaisquer atos e assinar todos e 
quaisquer documentos necessários à implementação e formalização das deliberações desta assembleia, incluindo 
eventuais aditamentos, bem como ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados e todos e quaisquer docu-
mentos até então assinados pelos representantes da Emissora para a formalização de referidas deliberações. 6. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à 
lavratura da presente Ata, a qual logo após foi lida e aprovada pelos presentes: (a) Mesa: Presidente: Rodrigo Caval-
canti Araújo de Albuquerque; Secretário: Nickson Vilas Boas dos Santos; (b) Acionistas: Fernando Bruno de Albuquer-
que, HSN Participações Ltda. (p. Humberto Salomone Neto), Nuno Miguel Cabral da Silva Nunes (p.p. Marina Kato), 
PPG Investimentos, Locação e Administração de Imóveis Ltda. (p. Piero Antonio Fernandes Dal Maso; p.p. Marina 
Kato), Alpina Investimentos Ltda. (p. Pedro Jereissati e Alexandre Jereissati Legey), Rodrigo Cavalcanti Araújo de Al-
buquerque, Paulo Ricardo Braz, Nickson Vilas Boas dos Santos, Unusual Pet Participações Ltda. (p. Marcio Vinicius 
Lacava), Cinthya Cristina Ugliara Vieira, Tatiane Lais Begnossi e Marco Aurelio Bertolaccini Domingues Junior. A pre-
sente ata é cópia fiel da lavrada no livro de registro de atas de assembleias gerais arquivado na sede social da Com-
panhia. Rodrigo Cavalcanti Araújo de Albuquerque - Presidente, Nickson Vilas Boas dos Santos - Secre-
tário. JUCESP nº 298.401/24-1 em 07.08.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SERRA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 54.064.845/0001-70 - NIRE 35.300.106.768

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
São convocados os Senhores Acionistas para Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 
21/08/2024, às 10:00 horas, na Alameda Santos, 415 - conjunto 101 – bairro Cerqueira Cesar, Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo – CEP: 01419-913, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: 1) Decisão judicial transitada em julgado proc. 1100541-54.2019.8.26.0100 - 44ª VC - São Paulo; 
2) Eleição da nova Diretoria para o mandato de 2 anos; 3) Alteração do número de membros da 
Diretoria; 4) Alteração do endereço da Sede Social da Companhia; e 5) Outros assuntos de interesse 
da Companhia. São Paulo, 13 de agosto de 2024. Agnaldo Serra Neto, acionista.

SAN GIOVANNI PARTICIPAÇÕES S.A.
NIRE 35.300.542.68-1 - CNPJ/MF Nº 20.845.448/0001-13

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2024
1. Data, Horário e Local: Aos 18.06.2024, às 16h, na sede da Companhia, localizada na Rua Geraldo Flausino 
Gomes, nº 61, 14º andar, conjunto 141, Edifício Brooklin, CEP 04575-060, São Paulo/SP (“Companhia”). 2. 
Convocação e Presença: Convocação dispensada, de acordo com o artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, face à presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas, nos termos do Artigo 124, §4º da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A”). 3. Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. 4. Ordem 
do dia: Deliberar sobre o pagamento de pagamento de juros sobre capital próprio (“JCP”). 5. Deliberações: 
Dando início aos trabalhos, foram discutidas as matérias constantes da ordem do dia, tendo sido aprovado, por 
unanimidade, o pagamento de JCP apurados com base no balanço levantado em 31.05.2024, nos termos § único 
do artigo 21 do estatuto social, no valor total de R$ 26.882.902,50. O montante de JCP será pago aos acionistas 
detentores de ações preferenciais no dia 2.7.2024, sem atualização monetária e será deduzido dos dividendos do 
exercício social em curso, líquido de Imposto de Renda Retido na Fonte. Os diretores ficam desde já autorizados 
a praticarem todos os atos necessários à efetivação da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais 
a tratar, deu o Presidente por encerrada a Assembleia, lavrando-se a presente ata, a qual, depois de lida, foi 
aprovada em todos os seus termos, sendo assinada e rubricada pelos membros da mesa e assinada por todos. 
Mesa: Presidente: João Guilherme Sabino Ometto. Secretário: Guilherme Fontes Ribeiro. Acionistas presentes: 
João Guilherme Sabino Ometto, Giovanna Mirone Ometto, Adriana Mirone Ometto, José Carlos Mirone Ometto, 
Daniela Ometto Ribeiro, Guilherme Fontes Ribeiro. São Paulo, 18/06/2024. Certifico que a presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Mesa: João Guilherme Sabino Ometto - Presidente; Guilherme Fontes Ribeiro - 
Secretário. Jucesp nº 298.512/24-5 em sessão de 06/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros XXXIII S.A.

CNPJ nº 47.965.498/0001-90 - NIRE nº 35238519197
Certidão da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

 Realizada em 26 de Julho de 2024
Realizada em: 26/07/2024. Certidão: Secretaria de Desen-
volvimento Econômico - JUCESP. Certifico o Registro sob o 
número 298.398/24-2 em 07/08/2024. Maria Cristina Frei 
- Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F3F1-B7DC-5D25-B427.
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3ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE VILA MIMOSA/SP - 3º OFÍCIO CÍVEL 
 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado IGOR ABRANGE FIDELIS (CPF nº 218.909.068-
75) expedido no PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CONDOMÍNIO, Processo nº. 1002092-46.2018.8.26.0084, ajuizado 
pela PAMELA RODRIGUES RIOS (CPF nº 343.629.258-30). O Dr. Cássio Modenesi Barbosa, Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível Regional do Foro de Vila Mimosa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do 
CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 20/08/2024 às 14:00h, e com término no dia 
22/08/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 22/08/2024 às 14:01h, e com término no dia 12/09/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matricula Mãe nº 160.762 do 3° CRI de Campinas/SP: 
IMÓVEL: APARTAMENTO n° 02 (dois) localizado no pavimento térreo, TORRE 7 (sete) do CONDOMINIO RESIDENCIAL 
MONTE MORIAH, Campinas. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 233.158,89 (duzentos e trinta e três mil, cento e cinquenta 
e oito reais e oitenta e nove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2024). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. CÁSSIO MODENESI BARBOSA JUIZ(A) DE 
DIREITO 
 
 

   
 

28ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL/SP – 28º OFÍCIO CÍVEL 
 
 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados CLIFE COMERCIAL LTDA – EPP (CNPJ nº 
57.253.973/0001-50); CARMEM ROMERA PAIXÃO (CPF nº 038.016.078-10); e ANTÔNIO CESAR ANÁSTACIO (CPF nº 
979.446.458-91), bem como da coproprietária LIA MARA APARECIDA ROMERA MORENO (CPF nº 014.355.848-05), 
bem como do credor BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12) expedido no CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA – CONTRATOS BANCÁRIOS, Processo nº. 0050558-35.2021.8.26.0100, ajuizado BANCO DO BRASIL S/A 
(CNPJ nº 00.000.000/0001-91). A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 20/08/2024 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2024 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 
22/08/2024 às 14:01h, e com término no dia 12/09/2024 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os 
bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento), do valor de 
avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-
parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada 
ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 
2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de 
garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o 
valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). BEM: Matrícula nº 57.912 do 6° CRI de São Paulo - SP Imóvel: um prédio, à Rua Doutor Ulysses Coutinho, 
esquina da Rua Doutor Joaquim Marra, com a área construída de 73,50m², no 38º subdistrito‐Vila Matilde. 
AVALIAÇÃO: R$ 410.333,33 (quatrocentos e dez mil, trezentos e trinta e três reais e trinta centavos), conforme fls. 
258/283 dos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. FLAVIA POYARES 
MIRANDA JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

   
 

4ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE JABAQUARA/SP - 4º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça sobre a nua propriedade da parte ideal correspondente a 20 % do imóvel e para intimação da 
executada CHRISTIANE COLAVITA HENRIQUE (CPF nº 284.774.638-24), bem como dos coproprietários sobre a NUA 
PROPRIEDADE WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE (CPF nº 143.188.938-55) bem como s/esposa LUCIANA DA 
COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE (CPF nº 143.676.998-9), FERNANDO CARDOSO HENRIQUE (CPF nº 154.224.268-
19); ALEXANDRE COLAVITA HENRIQUE (CPF nº 195.770.808-55) e THAIS COLAVITA HENRIQUE AMARAL (CPF nº 
290.738.688-31) e s/marido ADRIANO DA ROSA AMARAL (CPF nº 215.665.288-01), bem como do coproprietário 
sobre o USUFRUTO HENRI BARBOSO HENRIQUE (309.080.608-82), bem como dos terceiros interessados JAMES 
YOICHI HIROSE (CPF nº 056.299.308-85) bem como s/esposa JUCENARA PEIXÓ DOS SANTOS FOSSATTI HIROSE, 
MAMY HADA HIROSE (CPF nº 045.026.628-10) bem como s/marido JULIO CEZAR XAVIER DA SILVEIRA expedido no 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL – SERVIÇOS HOSPITALARES, Processo nº. 0604048-66.2008.8.26.0003, ajuizado pelo 
HOSPITAL NOVE DE JULHO S/A (CNPJ nº 60.884.855/0001-54). A Dra. Samira de Castro Lorena, Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível Regional do Foro de Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 
do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 20/08/2024 às 14:00h, e com término no dia 
22/08/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 22/08/2024 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 256.330 do 11° CRI de São Paulo - SP 20% 
Sobre a Nua propriedade do Imóvel: APARTAMENTO n° 401 localizado no 3° andar do BLOCO IX, designação EDIFÍCIO 
VILLA DO CAMPO, integrante do CONJUNTO RESIDENCIAL VILLAS DE SÃO PAULO – Santo Amaro. AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA sobre 20% da nua propriedade: R$ 176.686,80 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e seis reais 
r oitenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2024). Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. SAMIRA DE CASTRO LORENA JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   
 

4ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SUZANO/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado LUIS CARLOS GUERRA DOS SANTOS (CPF nº 
261.908.098-39), bem como da credora FIDUCIÁRIA CAIXA ECONOMICA FEDERAL (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) 
expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – DESPESAS CONDOMINIAIS, Processo nº. 1008359-
15.2021.8.26.0606, ajuizado pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM DAS CAMÉLIAS (CNPJ nº 41.309.005/0001-
88). O Dr. Eduardo Calvert, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Suzano /SP, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com 
início no dia 20/08/2024 às 14:00h, e com término no dia 22/08/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 22/08/2024 às 
14:01h, e com término no dia 12/09/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada 
(Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: 
Matrícula nº 89.133 do CRI de Suzano - SP Imóvel: UMA UNIDADE AUTÔNOMA, correspondente a uma fração ideal 
no terreno, constituída pelo APARTAMENTO n° 04, Pavimento TÉRREO, do BLOCO 14, do empreendimento 
denominado JARDIM DAS CAMÉLIAS. AVALIAÇÃO: R$ 181.427,15 (cento e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e 
sete reais e quinze centavos), conforme despacho de fls. 315/316, atualizado até junho de 2024. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. EDUARDO CALVERT JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

   
 

1ª VARA CÍVEL REGIONAL DO FORO DE SANTO AMARO/SP - 1º OFÍCIO CÍVEL 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados KEROLIN OH (CPF nº 170.870.898-70); YOUNG 
HOON OH (CPF nº 507.199.048-20); e SUNG HI OH (CPF nº 982.187.788-53), bem como da terceira interessada 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0039708-27.2018.8.26.0002, 
ajuizado pelo (a) AGNES MARIA GABERZ (CPF nº 153.248.468-21). O Dr. Guilherme Silva e Souza, Juiz de Direito da 1ª 
Vara Cível Regional do Foro de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 
do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 20/08/2024 às 14:00h, e com término no dia 
22/08/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já 
designado para o 2º Leilão com início no dia 22/08/2024 às 14:01h, e com término no dia 12/09/2024 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do 
Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: Matrícula nº 43.671 do 8° CRI de São Paulo - SP 
Imóvel: O apartamento n.° 122, tipo “B-3-DED”, localizado no 122 andar do bloco “06”, do “CONJUNTO RESIDENCIAL 
CUPECÊ”, situado à Avenida Cupecê n° 6.062, esquina com a Avenida Intermunicipal, no 42° Subdistrito-Jabaquara. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 307.266,20 (trezentos e sete mil, duzentos e vinte e seis reais e vinte centavos), 
atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (junho de 2024). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. GUILHERME SILVA E SOUZA JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

   
 

 FORO DA COMARCA DE NIQUELÂNDIA/GO 
 

 
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimação dos executados ANTONIO ALBERTO REZENDE (CPF nº 
242.108.541-15); MARLENE FERREIRA RODRIGUES REZENDE (CPF nº 242.108.201-30); e WEZIMAR FERREIRA 
RODRIGUES (CPF nº 391.614.391-34) expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 
5476667-02.2020.8.09.0113, ajuizado pelo BANCO DO BRASIL SA (CNPJ nº 00.000.000/1413-30). O Dr. Hugo de Souza 
Silva, Juiz de Direito da do Foro da Comarca de Niquelândia/GO, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-
line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 20/08/2024 às 14:00h, e com 
término no dia 22/08/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando 
desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 22/08/2024 às 14:01h, e com término no dia 11/09/2024 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e 
art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). BEM: 70 (setenta) Vacas Nelore, da cor branca e 
preta, com 48 meses de idade. AVALIAÇÃO: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. HUGO DE SOUZA SILVA JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

   
 

 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL 
 

 
Edital de Leilão Judicial de bens imóveis descrito na Falência de UNIÃO COMÉRCIO DE BORRACHAS E AUTOPEÇAS 
LTDA (CNPJ nº 52.660.735/0001-45), administrado judicial BARCI DE MORAES ADMINISTRADORA; e para intimação 
dos demais interessados - PROCESSO Nº 0029326-45.2013.8.26.0100. O Dr. Jomar Juarez Amorim, Juiz de Direito da 
1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Fórum Central da Comarca da Capital, na forma da lei etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1ª Praça com início no dia 20/08/2024 
às 14:00h, e com término no dia 22/08/2024 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, ficando já designado para a 2ª Praça com início no dia 22/08/2024 às 14:01h, e com término no dia 
11/09/2024 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) da avaliação; e por fim já designando a 3ª Praça com início 
no dia 11/09/2024 às 14:01h, e com término no dia 01/10/2024 às 14:00h, em caso de não haver licitantes em 2ª, 
nesta ocasião iniciar-se-á por lances livres, ficando consignado a apreciação do juízo (Art. 891 parágrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DE BENS LOTE 01 BEM: Caminhonete 
Hyundai HR HDB 2011/2012, branca, placa FAD-6439, RENAVAM 452182018. AVALIAÇÃO: R$ 78.867,00 (setenta e 
oito mil e oitocentos e sessenta e sete reais) atualizado pela tabela FIPE até julho de 2024. LOTE 02 BEM: Caminhonete 
Hyundai HR HDB 2011/2012, branca, placa FAD-6456, RENAVAM 452324670. AVALIAÇÃO: R$ 78.867,00 (setenta e 
oito mil e oitocentos e sessenta e sete reais) atualizado pela tabela FIPE até julho de 2024. LOTE 03 BEM: Automóvel 
Fiat Siena Fire Flex, 2010/2010, preto, placa EMM-4212, RENAVAM 202591484. AVALIAÇÃO: R$ 22.424,00 (vinte e 
dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) atualizado pela tabela FIPE até julho de 2024.Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. JOMAR JUAREZ AMORIM JUIZ(A) DE DIREITO 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F3F1-B7DC-5D25-B427.
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